
LEI MUNICIPAL Nº 2370
Autoriza o poder executivo a promover a construçπo
e exploraçπo de Matadouro Municipal, através de com-
correncia publica;

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO. 
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a contratar com 

terceiros a construçπo e exploraçπo de matadouro Municipal bem 
como conceder exclusividade de matanças por prazo nπo inferior a 
10 anos à firma vencedora.

Art. 2º - O executivo Municipal através de Edital, chamara 
os interessados e fixara as normas técnicas e de exploraçπo que 
deverπo ser obedecidas.

único - O contrato a ser firmado com a firma vencedora, de-
vera ser homologado pela Câmara de Vereadores.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario esta Lei 
entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE  CARAZINHO EM 31 DE DEZEMBRO 
DE 1970.

a)LORENO A. GRAEFF
Prefeito Municipal 
a)HÉLIO DA ROCHA

Secretário 
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